
 
 
 
 
                                                
 
 

CAPA DO EDITAL 

EDITAL DE 

PREGÃO 

ELETRONICO 

N° 008/2026 

TIPO Menor Preço 

JULGAMENTO Menor Preço por Item 

MODO DE 

DISPUTA 

Aberto 

PROCESSO 

NUMERO 

18971/2026 

INTERESSADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

OBJETO 

Aquisição de 01 (um) GERADOR GRUPO TRIFASICO 260/235KVA 

(stand-by/prime), CABINADO DE 220/127VCA EM 60HZ com instalação 

inclusa, conforme especificações constantes no Termo de Referência 

Anexo I, deste edital. 

 

 

DATA/HORÁRIO 

DA REALIZAÇÃO 

DO CERTAME 

 Início recebimento de Proposta: das 07h00min dia 30/06/2026 

 Fim Recebimento de Propostas: 07h00min dia 28/07/2026 

 Início da Disputa: às 08h00min do dia 28/07/2026 

 

NORMAS LEGAIS Lei Federal nº 14.133/2021, e Lei Complementar nº 123/2006, Lei 

Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 469/2023, decreto federal 

8.538/2015  

 

ENDEREÇO NA 

INTERNET 

https://bnc.org.br/ 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/

licitacoes_cnt 

E-mail: licitacao@aparecidadoriodoce.go.gov.br  

DECRETO 

REGULAMENTA 

O PREGÃO 

ELETRONICO 

 

Decreto Municipal nº 469/2023 

LOCAL DA 

REALIZAÇÃO 

A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, 

sendo utilizado a Plataforma Bolsa Nacional de Compras BNC, 

disponibilizado e processado no endereço eletrônico http://bnc.org.br. 

Obs:1: Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica este 

PREGÃO, automaticamente, transferido para o dia útil subsequente àquele, na 

mesma hora e local. 

Obs:2: O contrato será formalizado, cuja minuta encontra-se prevista no Anexo - 

MINUTA DE CONTRATO - e nas condições previstas neste Edital. 

Obs:3: Todos os atos referentes a Licitação, Edital, Erratas, Atas, Convocações, 

Julgamentos de Impugnações e Recursos, Homologação, Anulação ou 

Revogação, enfim, TODOS os atos, serão publicados no site Oficial do 

Município, acima mencionado. O acompanhamento do andamento da 

Licitação em todas as fases é de total responsabilidade do Licitante 

participante. 

https://bnc.org.br/
mailto:licitacao@aparecidadoriodoce.go.gov.br


 
 
 
 
                                                
 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

Processo Administrativo nº 18971/2026 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APARECIDA DO RIO DOCE, Estado de Goiás, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua João Nogueira Sobrinho , s/n, Centro 

– Aparecida do Rio Doce/GO, inscrito no CNPJ sob o nº 11.207.314/0001-86, por intermédio da 

Agente de Contratação, usando a competência atribuída pelo Decreto Municipal nº 833, de 02 de 

janeiro de 2025, torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2026, do tipo Menor Preço por Item, objetivando 

Aquisição de 01 (um) GERADOR GRUPO TRIFASICO 260/235KVA (stand-by/prime), 

CABINADO DE 220/127VCA EM 60HZ com instalação inclusa, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência Anexo I, deste edital. 

O presente certame reger-se-á pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto 

de 2014, Decreto Municipal nº 469, de 30 de março de 2023, e demais legislações pertinentes. 

O caderno de licitações composto de EDITAL e ANEXOS poderá ser adquirido através do link 

“licitações” da web site oficial do Município 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt   e 

através do Endereço Eletrônico da Bolsa Nacional de Compras – BNC <www.bnc.org.br>. 

Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas através do e-mail do Departamento de 

Licitações: licitacao@aparecidadoriodoce.go.gov.br  

01. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto Aquisição de 01 (um) GERADOR GRUPO TRIFASICO 

260/235KVA (stand-by/prime), CABINADO DE 220/127VCA EM 60HZ com instalação 

inclusa, conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo I, deste edital e 

conforme discriminações e quantidades descritas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência anexos desde edital. 

I. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito na BNC 

(Bolsa Nacional de Compras) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

especificações contidas no Edital. 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt
http://www.bnc.org.br/


 
 
 
 
                                                
 
 

1.2. Os produtos constantes na presente licitação deverão atender as exigências de qualidade 

observando os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade – 

ABNT, SEMAD GO (ANEEL e CREA etc., atentando-se o proponente, principalmente para 

as prescrições Lei Federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

02. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Somente poderão participar desta Licitação Pessoas Jurídicas legalmente constituídas e 

estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame com objeto social pertinente 

e compatível com o certame e que atenderem todas às exigências deste Edital, Anexos e ainda 

devidamente cadastradas junto à BNC – Bolsa Nacional de Compras, através do site 

www.bnc.org.br. 

I. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma 

eletrônica. 

a) Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes 

pela realização de tais atos. 

2.2 Serão garantidos às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte o tratamento 

diferenciado de que tratam o inciso IV e os §§ 3º e 4º do art. 1º, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de setembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 

2014. 

2.3 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

2.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Aparecida do Rio Doce responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

I. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica. 

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado. 

http://www.bnc.org.br/


 
 
 
 
                                                
 
 

III. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou no festão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

VI. Pessoa Física ou Jurídica que, nos últimos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

VII. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.6 A observância das vedações do subitem 2.5 são de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento se sujeita às penalidades cabíveis. 

2.7 A participação neste certame sem prévia impugnação implica em aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

03. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais solicitações de esclarecimentos e impugnações referentes ao Edital, Técnica ou 

Jurídica deverão ser dirigidas a Pregoeira Oficial através provedor www.bnc.org.br em até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão eletrônica, com devida 

identificação da solicitante (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, E-mail). 

3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site Oficial 

da Prefeitura de Aparecida do Rio Doce/GO e no provedor www.bnc.org.br. 

3.3 Decairão do direito de impugnar os termos do Edital do Pregão a licitante que não o fizer em 

até o terceiro dia útil à data fixada para a abertura da sessão pública, nos termos do art. 164 da 

Lei Federal nº 14.333, de 2021. 

3.4 Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar e Termo de Referência, além da Assessoria Jurídica decidir sobre eventuais 

impugnações, bem como responder as questões formuladas pelos licitantes. 

3.5 Acolhida à impugnação contra este Edital será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

04. DO CREDENCIAMENTO 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 
 
 
 
                                                
 
 

4.1 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa Nacional de Compras. 

4.2 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título 

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente ser dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

4.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa 

Nacional de Compras. 

4.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização de transações ao pregão eletrônico. 

4.7 Durante a sessão eletrônica, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

4.8 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua conexão. 

05. DO ENVIO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

5.1 A licitante deverá encaminhar (anexar arquivo) e cadastrar sua proposta e documentação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico Bolsa Nacional de Compras - BNC 

(www.bnc.org.br) de até a data e horário marcados para a abertura da sessão eletrônica, 

quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

I. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa na desclassificação da 

proposta sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

a) Tal identificação não deve constar no Cadastro da Proposta no sistema. Já no 

arquivo da proposta anexada ao sistema deve conter dados de identificação da Licitante.  

http://www.bnc.org.br/


 
 
 
 
                                                
 
 

b) A empresa proponente deverá especificar na proposta de preços cada produto, 

material ou insumo, marca, especificação detalhada dos materiais ofertados e demais 

elementos indispensáveis a sua caracterização e atender ao disposto no art. 31, da Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

II. Até a abertura da sessão eletrônica, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

5.3 As propostas deverão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

eletrônica estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

06. DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA 

6.1 A abertura da sessão eletrônica deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e 

horas indicadas no preâmbulo deste Edital, no provedor www.bnc.org.br. 

6.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento 

da proposta, em relação à proposta mais bem classificada. 

6.3 O sistema ordenará, automaticamente as propostas para participação da etapa de lances. 

6.4 A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os 

autores das propostas classificadas. 

6.5 Durante a sessão eletrônica a comunicação entre a pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.6 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão eletrônica 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

07. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2 A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados de forme 

simultânea até 10 (dez) itens/lotes se for o caso, em razão do quantitativo de itens/lotes licitados, 

proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, neste caso, efetuar lances simultâneos 

para os itens/lotes em disputa em que houver enviado proposta. 

7.3 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

http://www.bnc.org.br/


 
 
 
 
                                                
 
 

7.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente 

justificada e aceita pela Pregoeira, sujeitando-se a licitante às penalidades previstas neste edital. 

7.6 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.7 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

7.8 Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no art. 56, inciso I 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

I. A etapa de lances na sessão eletrônica durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

II. A prorrogação automática da etapa de lances, que se trata o inciso anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

III. Não havendo novos lances na forma estabelecida neste subitem, a etapa de disputa 

encerrar-se-á automaticamente. 

IV. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo R$ 300,00 (trezentos 

reais) tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 

oferta. 

7.9 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão eletrônica e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.10 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar pelo 

sistema eletrônico contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida a melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

I. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

08. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver 

de acordo com os termos deste Edital e seus anexos e ofertar o menor preço para o fornecimento 

do objeto nas condições previstas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

8.2 A Pregoeira examinará a proposta melhor classificada quanto à compatibilidade do preço 



 
 
 
 
                                                
 
 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas 

do objeto. 

I. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Aparecida do Rio Doce ou, ainda de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

II. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

III. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

IV. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estimados ou com preços 

manifestadamente inexequíveis. 

a) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (Cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

b) A inexequibilidade, na hipótese que se trata a alínea anterior somente será 

identificada após diligência da Pregoeira, que comprove: 

1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.3 A Pregoeira irá convocar a licitante melhor classificada para enviar os documentos em 

formato digital, por meio da funcionalidade disponível no sistema. 

I. O prazo para envio dos documentos (proposta realinhada) será de 02 (duas) horas, 

contados a partir da convocação formal realizada pela Pregoeira através do sistema 

eletrônico que deverá, junto com sua proposta de preços, apresentar catálogo que 

comprove a adequação do bem aos requisitos técnicos elencados. Somente será aceito o 

produto que estiver em consonância com as especificações técnicas, conforme objeto desse 

termo de referência. 

8.4 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste edital 

na plataforma BNC (www.bnc.org.br), se assim solicitado pela Pregoeira, será desclassificada e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

8.5 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências de habilitação, a 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda este Edital. 

8.7 As licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório. 

http://www.bnc.org.br/


 
 
 
 
                                                
 
 

8.8 Será desclassificada a proposta que: 

I. Não atenda as exigências deste ato convocatório e ou contiver vícios insanáveis. 

II. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital. 

III. Esteja o valor, acima do estimado previsto no Edital. 

IV. Apresente qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, bem como preço ou 

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, e ainda financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido. 

8.9 A desclassificação das propostas será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

possibilidade de acompanhamento “on-line” pelos licitantes. 

8.10 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para sua desclassificação, esta 

poderá ser adequada pelo licitante, desde que não haja majoração do preço final. 

8.11 Ocorrendo divergência entre os valores unitários e o valor total prevalecerá o primeiro. 

8.12 A critério da Pregoeira poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 

prejuízo para o entendimento das propostas. 

8.13 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da 

licitante que a tiver formulado, com base na documentação e proposta apresentada. 

8.14 Se a proposta não for aceitável, se o licitante deixar de enviar a proposta, ou ainda, se não 

atender as exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este 

Edital. 

I. No caso previsto no subitem 8.14, a Pregoeira deverá negociar com a licitante, para que 

seja obtido melhor preço. 

8.15 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, à licitante terá a sua proposta 

aceita. 

09. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Será analisada os documentos de habilitação apenas da licitante vencedora. 

9.2 para fins de habilitação a licitante deverá apresentar documentação de habilitação e 

(proposta realinhada) exigida neste edital no prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação 

pela Pregoeira em campo próprio do sistema Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

9.3. Após a apresentação da documentação e expirado o prazo de 02 (duas) horas mencionado 

no subitem 9.2, fica vedada a substituição ou apresentação de novos documentos, salvo 

diligências atribuídas pela pregoeira. 



 
 
 
 
                                                
 
 

9.4. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 

inscrição, protocolos, cartas ou quaisquer outros documentos que visem a substituir os exigidos. 

9.5 Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo 60 (sessenta) dias, 

contados até a data da realização da licitação. 

9.6 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção de impeça a participação 

no certame ou a futura contratação. 

9.7 A documentação relativa à Habilitação deverá ser apresentada em conformidade com a 

relação descrita a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Documento oficial de identificação que contenha foto dos Sócios 

Administradores da Empresa. 

b) Certidão de Registro Comercial (no caso de empresa individual); ou 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, expedido pelo Registro 

do Comércio ou Junta Comercial; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas); 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

II. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS (Certidão Negativa de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União); 



 
 
 
 
                                                
 
 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos); 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos) 

da sede da firma interessada, mediante Certidão Negativa expedida pelo Município, ou 

outra equivalente na forma da Lei, com prazo de validade em vigor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade ou do documento denominado "Situação 

de Regularidade do Empregador", demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, com prazo de validade em vigor. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou seja, prova de inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 e da Lei Federal nº 12.440, de 2011. 

III. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Feitos sobre Falência, expedida pelo Cartório Distribuidor 

da sede da licitante, com data de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à 

convocação da Agente de Contratação/Pregoeira para apresentar os documentos de 

habilitação, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais.  

1. A boa situação financeira da licitante terá por base a verificação dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das seguintes formulas, considerando que todos devem ser iguais ou 

superiores a 1: 

Fórmula: LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

Fórmula: LC = AC/ PC 

Fórmula: SG = AT / (PC + ELP). 

2. Os elementos contábeis contidos nas fórmulas acima são assim identificados: 

AC = Ativo Circulante; 

RLP = Realizável a Longo Prazo; 

AT = Ativo Total; 

PC = Passivo Circulante; 

ELP = Exigível a Longo Prazo  

c) Os documentos referidos na alínea b, limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

           d). Caso os documentos para habilitação não mencionem o prazo de validade, 

será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão.  



 
 
 
 
                                                
 
 

IV. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de certidão(ões) ou 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

demonstrando fornecimento de produtos pertinentes e compatíveis com o objeto 

deste termo; 

b) A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) por pessoa 

física identificada pelo seu nome e cargo em exercício na entidade/empresa, bem 

como dados para eventual contato; 

c) Certidão de registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia. 

d) Para os casos de produto importado, apresentar carta do fabricante importador, no 

idioma: Português do Brasil, declarando que o licitante está apto a comercializar seus 

produtos. 

e) É necessário que seja ofertado garantia de no mínimo 12 meses para o aparelho. 

V. MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

a) As licitantes enquadradas como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE além de declarar em campo próprio do sistema eletrônico, que atente 

aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, deverão apresentar ainda os 

seguintes documentos: 

01. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de seu Estado, com data de 

expedição não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à convocação da Agente de 

Contratação/Pregoeira para apresentar os documentos de habilitação. 

02. Declaração que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) 

dias anteriores à convocação da Agente de Contratação/Pregoeira para apresentar os 

documentos de habilitação. 

VI. MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

a) caso a licitante seja MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

01. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual. 

02. Documento que comprove a opção do Simples Nacional. 



 
 
 
 
                                                
 
 

VII. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (declaração Conjunta) 

a) Declaração, sob pena de inabilitação, que está ciente e concorda com as condições 

contidas no edital e seus anexos, hem como que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste 

instrumento convocatório. 

b) Declaração, sob pena de inabilitação, que atende ao disposto no inciso XXXIII, 

do Art. 07º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, referente à 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos. 

c) Declaração, sob pena de inabilitação, que os preços propostos se encontram 

incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

d) Declaração, sob pena de inabilitação, que não foi declarada inidônea para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação na presente licitação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

e) Declaração, sob pena de inabilitação, que não possui vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

f) Declaração, sob pena de inabilitação, que a proposta apresentada para fins de 

participação nesta licitação foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial. Que não tentou, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial, quanto a 

participar ou não da referida licitação, que o conteúdo da proposta apresentada para 

participar, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial. Que o conteúdo da proposta apresentada não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Aparecida do Rio Doce antes da abertura 

oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 



 
 
 
 
                                                
 
 

g) Declaração, sob pena de inabilitação, sob as penas da Lei, que se responsabiliza 

pela autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas para 

participação nesta licitação. 

9.8 A não apresentação dos documentos mencionados nos Incisos V e VI, indicará que a licitante 

optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.9 Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, licitantes que se enquadrem em qualquer das 

exclusões relacionadas no art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

9.10 Para efeito de julgamento referente ao regime diferenciado previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro empreendedores 

Individuais possuem os mesmos benefícios neste Edital. 

9.11 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, assim definidas no art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 

43, caput da Lei Complementar nº 123, de 2006).  

9.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

I. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.12, implicará 

decadência do direito à contratação, sendo facultado ao Município de Aparecida do Rio Doce/GO 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato 

de Fornecimento, ou considerar o item como fracassado. 

9.13 Se o licitante não atender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este Edital. 

9.14 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 

último lance e documentação de habilitação, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da 

convocação efetuada pela Pregoeira por meio da opção “Documentos Complementares” na 

Bolsa Nacional de Compras - BNC. 



 
 
 
 
                                                
 
 

10.2 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentos de 

habilitação será desclassificada/inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

11. DO RECURSO 

11.1. Declarada a vencedora a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos durante o qual 

qualquer licitante poderá de forma imediata e motivada em campo próprio do sistema manifestar 

sua intenção de recurso. 

11.2 A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 

em campo próprio do sistema. 

11.3 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente. 

11.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão reconhecidos. 

12. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar e homologar a 

licitação, observado o disposto no art. 71, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.2 Integra o presente Edital, sob forma de anexo, a Minuta do Contrato cujas disposições 

disciplinarão as relações entre contratante e contratada. 

12.3 Uma vez homologado o resultado do certame pela Autoridade Superior, o prazo para 

assinatura do Contrato de Fornecimento será de até 02 (dois) dias úteis contados do envio da 

convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término 

do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela 

Administração. O Contrato de Fornecimento deverá ser assinado por Representante Legal, 

Diretor, ou Sócio da Empresa, com apresentação, conforme o caso de procuração ou cédula de 

identidade. 

I. A convocação de que trata o subitem 12.3 do se dará via e-mail cadastrado no sistema 

eletrônico pela licitante. 

12.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 



 
 
 
 
                                                
 
 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

12.5 Será facultado a Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem e classificação, para celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

12.6 O Contrato referente ao presente Pregão Eletrônico terá seu extrato publicado no quadro de 

avisos (Placar) da Prefeitura de Aparecida do Rio Doce, Diário Oficial do Estado de Goiás, e sua 

integra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Site Oficial da Prefeitura de 

Aparecida do Rio Doce/GO. 

12.7 O Contrato poderá ser revogado de pleno direito: 

I. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 

a) A Licitante não cumprir as obrigações constantes do Contrato; 

b) A Licitante der causa a revogação e/ou cancelamento administrativa do Contrato; 

c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato; 

d) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

e) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 

empresa Fornecedora; 

f) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas 

pela empresa detentora. 

II. Pela Licitante quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força 

maior; 

b) A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas no Contrato enseja o 

cancelamento do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 

consequências previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 

assegurados a contraditória e ampla defesa. 

12.8 A Licitante não poderá ceder ou transferir o contrato total ou parcialmente a terceiros. 

12.9 Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à 

empresa que participar da Licitação. Em nenhum caso a Administração negociará com entidades 

representadas pelas licitantes. 



 
 
 
 
                                                
 
 

12.10 A contratada obriga-se a executar o objeto licitado em perfeita harmonia e concordância 

com os termos deste Instrumento Convocatório, mediante solicitação através de Nota de 

empenho/ Ordem de Serviços/ Requisições ou equivalente, devidamente atestada por servidor da 

Secretaria requisitante. 

13. DA DOTAÇÃO E RECURSOS 

13.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos 

das dotações orçamentárias afeta aos órgãos do Fundo Municipal de Saúde de Aparecida do Rio 

Doce/GO, a saber: 

FICH

A 

UNIDADE 

ORÇAMENTARI

A 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATURE

ZA DA AÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESPESA/FONT

E 
0223 15.16 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

10.301.1004.2.203 

MANUT. DAS ATIVIDADES 

GERAIS DO FMS 

4.4.90.52.00-

102 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTES 

 

14. DA VIGÊNCIA 

14.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser aditivado nos moldes da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

15. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

15.1 A forma de execução contratual fornecimento, prazos, locais, recebimento, pagamento e 

demais informações estão contidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência Anexos 

deste Edital. 

16. DAS PENALIDADES 

16.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

III. Dar causa à inexecução total do contrato. 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 



 
 
 
 
                                                
 
 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I. Advertência. 

II. Multa. 

III. Impedimento de licitar e contratar. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. As peculiaridades do caso concreto. 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.3 A sanção prevista no inciso I do subitem 16.2 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.4 A sanção prevista no inciso II do subitem 16.2, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i


 
 
 
 
                                                
 
 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

16.5 A sanção prevista no inciso III do subitem 16.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.6 A sanção prevista no inciso IV do subitem 16.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 

14.1333, de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida subitem 16.5, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.7 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 16.2 será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

Prefeito de Aparecida do Rio Doce e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade. 

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 16.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do subitem 16.2. 

16.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.10 A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do subitem 16.2, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.12 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 16.2 requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 

ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

I. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 

de servidores estatutários, a comissão a que se refere o subitem 16.12 será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente 

com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii


 
 
 
 
                                                
 
 

II. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

III. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

16.13 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o subitem 

16.12. 

II. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei Federal nº 12.846, de 

2013. 

III. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

16.14 Os atos previstos como infrações administrativas neste edital, bem como os previstos na 

Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

16.15 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 

14.133, de 2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.16 Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. 

I. Para fins de aplicação das sanções previstas no subitem 16.2, o Poder Executivo 

regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a 

uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

16.17 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

I. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

16.18 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


 
 
 
 
                                                
 
 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

II. Pagamento da multa. 

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo. 

V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste subitem. 

a) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do subitem 16.1 exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

17. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E FISCALIZAÇÃO 

17.1 O Órgão Gerenciador do Contrato a ser firmado mediante a realização do presente Pregão 

Eletrônico será a Secretaria Municipal de Saúde de Aparecida do Rio Doce/GO. 

17.2 O Órgão Gerenciador designará representante da Administração Pública para 

acompanhamento, fiscalização da execução do contrato e sus respectivas atribuições nos moldes 

do art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 13, da Instrução Normativa nº 

09, de 01 de junho de 2023 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão eletrônica. 

18.2 Fica segurado à Autoridade Competente, mediante justificativa motivada, o direito de a 

qualquer tempo e no interesse da Administração, adiar a data de abertura, anular ou revogar a 

presente licitação, total ou parcialmente, sem que caiba direito de qualquer indenização, bem 

como alterar as condições deste Edital, divulgando-o pela mesma forma que se deu o texto 

original, fiando novo prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, a alteração não afetar a 

formulação das propostas, nos termos do § 1º, art. 155, de Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer da fase de licitação. 

18.4 As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.5 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira ou Autoridade 

Superior que decidirá com base na legislação em vigor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii


 
 
 
 
                                                
 
 

18.6 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.7 Os horários estabelecidos no edital e durante a sessão eletrônica observarão o horário de 

Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na documentação relativa 

ao certame. 

18.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Caçu/GO, por mais privilegiado que outro seja para serem 

dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa. 

19. DOS ANEXOS 

19.1 Constituem como parte integrante e complementar do presente Edital, os seguintes 

elementos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO IV – Modelo Declaração Conjunta; 

ANEXO V – Minuta do Contrato de Fornecimento. 

 

Aparecida do Rio Doce/GO, aos 24 dias do mês de junho do ano de 2026 

 

 

ANA CRISTINA COSTA 

Secretária da Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
                                                
 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 A Secretaria Municipal de Saúde solicita processo licitatório para Aquisição de 01 (um) 

GERADOR GRUPO TRIFASICO 260/235KVA (stand-by/prime), CABINADO DE 

220/127VCA EM 60HZ com instalação inclusa, conforme especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

 

1.2. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados abaixo, conforme 

detalhamento do objeto: 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

REFERÊNCIA 

01  

GERADOR GRUPO TRIFASICO 

260/235KVA (stand-by/prime), CABINADO 

DE 220/127VCA EM 60HZ  

 

• Motor: estacionário, de combustão interna por 

ciclo diesel, com potência mecânica bruta máxima 

de 323 CV em rotação nominal de 1800rpm, 6 

cilindros em linha, com cilindrado de 9,7 litros, 

injeção direta de combustível, turboalimentado, 

com regulador eletrônico de velocidade, ar de 

admissão pós arrefecidos por after cooler ar e água 

de refrigeração, resfriado a água por radiador 

incorporado, ventilador e bomba centrífuga. 

Dotado de sistema de proteção contra alta 

temperatura da água, baixa pressão do óleo.  

 

Outras características:  

- Filtros com elementos substituíveis para ar tipo 

seco, para óleo lubrificante e para combustível;  

- Sistema elétrico de 24Vcc, dotado de alternador 

para carga das baterias.  

 

• Gerador: Síncrono, sem escovas, trifásico, 

classe de isolação H, com impregnação à vácuo, 

ligação estrela com neutro acessível, 4 pólos, 

mancal único, acoplamento por discos flexíveis, 

enrolamento do estator com passo encurtado, sem 

escovas com excitatriz rotativa alimentada por 

bobina auxiliar, regulador eletrônico de tensão e 

grau de proteção IP21.  

 

UND 01 R$ 437.602,37 



 
 
 
 
                                                
 
 

Outras características:  

- Rotação nominal de 1800 rpm;  

- Tensão 220/127 Vca, 380/220 Vca ou 440/254 

Vca.  

• Base de Montagem: Base única, de estrutura 

robusta e integralmente soldada, com fundo 

fechado, fabricada a partir de longarinas e 

travessas, garantindo o alinhamento adequado, a 

estabilidade estrutural do conjunto e a 

estanqueidade para até 110% de todos os líquidos, 

bem como orifícios para içamento nas 

extremidades da estrutura que facilitam a 

movimentação.  

• Quadro de Comando Automático: Quadro de 

comando dotado de microcontrolador, fabricado 

com chapas de aço galvanizado, montado sobre a 

base do Grupo Gerador, com compartimentos 

separados para comando e força, conforme solicita 

a NR10. Permite operação automática e manual, 

executando supervisão do sistema de corrente 

alternada, comandando a partida e parada do grupo 

gerador em caso de falha da fonte principal (rede).  

- Medições: potência ativa (kW); potência 

aparente (kVA); energia ativa (kWh); tensões de 

fase e de linha gerador (Vca); frequência (Hz); 

corrente das fases do gerador (A); temperatura da 

água (°C); tempo de funcionamento (h); tensão de 

bateria (Vcc);  

 

- Sinalizações: modo de operação; indicação de 

alarme ativo; status do Grupo Gerador;  

 

- Proteções: sobre / subtensão; sobre / 

subfrequência; sobrecorrente; sobre / 

subvelocidade; sobre / subtensão de bateria; alta 

temperatura da água; baixa pressão do óleo 

lubrificante;  

 

- Registro de até 50 eventos.  

• Chave de Transferência composta por contatores, 

tripolares, na capacidade de 700 A, montada junto 

ao comando.  

 

• Sistema de Força: Proteção por disjuntor 

manual, tripolar, fixo, termomagnético, 

dimensionado para a capacidade de corrente do 

grupo gerador. Chave de transferência composta 

por dois contatores, tripolares, dimensionados na 



 
 
 
 
                                                
 
 

capacidade nominal do grupo gerador, montada no 

compartimento de força do quadro de comando.  

 

• Carenagem: Carenagem composta por painéis 

laterais, teto e portas para acesso ao motor e quadro 

elétrico, fabricados em chapas e perfis de aço 

galvanizado, aparafusadas entre si com aplicação 

de pintura eletrostática a pó poliéster de alta 

espessura. 

  

- Contêiner Super Silenciado Leve (SSL): Entrada 

de ar pela lateral e traseira com saída frontal em 

fluxo vertical, dotado de tratamento acústico, com 

utilização de material fonoabsorvente em espuma 

de poliuretano autoextinguível - nível de ruído 

médio de 75 dB (A).  

 

• Acessórios:  

- Tanque de combustível de consumo em 

polietileno instalado, na base do contêiner, com 

sensor de nível elétrico e indicação no frontal do 

painel, na capacidade de 200 litros;  

- Baterias isentas de manutenção, montadas na base 

com suporte, cabos e conectores;  

-Resistência de pré-aquecimento, controlada por 

termostato.  

 

-Fornecimentos de cabos elétricos. 

 

-Fornecimento de cabo de cobre para realizar 

aterramento do painel elétrico do gerador à malha 

existente. 

 

-Fornecimento a conexão dos cabos elétricos no 

Painel do Gerador e do QGBT. 

 

-Motor totalmente anastecido com óleo 

lubrificante, aditivo do radiador e oleo Diésel no 

dia da montagem. 

 

-Frete incliso até o municipio de Aparecida do Rio 

Doce/GO. 

 

 

TOTAL ESTIMADO  R$ 437.602,37 

 

O custo total estimado da presente licitação é de R$ 437.602,37 (quatricentos e trinta e sete mil 

seiscentos e dois reais e trinta e sete centavos). 



 
 
 
 
                                                
 
 

 

OBSERVAÇÃO 01: A empresa deverá apresentar manual, catálogos figurativos ou folders 

do fabricante, impressos ou eletrônicos, em português, contendo informações técnicas 

completas do item ofertado, que possibilitem avaliação e verificação em conformidade com 

os requisitos estabelecidos. 

 

OBSERVAÇÃO 02: Somente serão aceitos os produtos que estivem em consonância com as 

especificações técnicas, conforme objeto desse termo de referência. 

 

1.3 Foi utilizado para pesquisa de preços o Painel de Preços Cotação Eletrônica de contratações 

similares realizadas pela Administração Pública através da Bolsa Nacional de Compras – BNC 

para formação de preço parâmetro estimado, conforme preceitua o artigo 23 da Lei nº 14.133, de 

01 de abril de 2021. 

 

1.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.5 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.6 A minuta contratual conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação, nos termos da legislação vigente. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Necessidade de garantir fornecimento contínuo de energia elétrica ao Centro Cirúrgico e 

demais setores críticos do Hospital Municipal Walter Luiz Batista, assegurando continuidade dos 

serviços hospitalares e funcionamento adequado da unidade de saúde; 

2.2. Necessidade de assegurar funcionamento ininterrupto de equipamentos médico-hospitalares 

essenciais, tais como respiradores, monitores, foco cirúrgico, iluminação hospitalar, sistemas de 

esterilização e demais dispositivos indispensáveis à assistência em saúde; 

2.3. A ausência de sistema de geração de energia emergencial adequado poderá ocasionar 

interrupção de procedimentos cirúrgicos, paralisação de atendimentos hospitalares, falhas em 

equipamentos essenciais à manutenção da vida e riscos à integridade física dos pacientes 

atendidos na unidade hospitalar; 

2.4. Necessidade de fortalecer a estrutura operacional do Hospital Municipal Walter Luiz Batista, 

proporcionando maior segurança energética, continuidade dos serviços públicos de saúde e 

melhoria das condições de atendimento à população; 

2.5. A contratação contempla não apenas o fornecimento do equipamento, mas também 

instalação completa, interligação elétrica, testes operacionais, partida técnica e entrega em pleno 

funcionamento, garantindo operacionalização imediata do sistema de geração de energia; 



 
 
 
 
                                                
 
 

2.6. A solução permitirá maior segurança operacional, redução de riscos decorrentes de falhas no 

fornecimento de energia elétrica e melhoria da estrutura hospitalar do município; 

2.7. A escolha de grupo gerador hospitalar com potência mínima de 260 kVA justifica-se pela 

necessidade de atendimento da demanda energética do Centro Cirúrgico e demais setores 

essenciais da unidade hospitalar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A presente contratação visa atender à necessidade de fortalecimento da estrutura operacional 

do Hospital Municipal Walter Luiz Batista, por meio da aquisição de grupo gerador hospitalar 

destinado ao fornecimento emergencial de energia elétrica ao Centro Cirúrgico e demais setores 

críticos da unidade hospitalar; 

3.2. A solução contempla não apenas o fornecimento do grupo gerador, mas também transporte, 

descarga, montagem, instalação completa, interligação elétrica, fornecimento e instalação de 

Quadro de Transferência Automática –, testes operacionais, partida técnica e entrega do sistema 

totalmente instalado e em pleno funcionamento; 

3.3. O sistema deverá garantir acionamento automático em caso de interrupção do fornecimento 

de energia elétrica, assegurando continuidade das atividades hospitalares e funcionamento 

adequado dos equipamentos essenciais; 

3.4. O equipamento deverá atender às especificações técnicas mínimas estabelecidas no Termo 

de Referência, garantindo segurança operacional, eficiência energética e compatibilidade com as 

necessidades da unidade hospitalar; 

3.5. Todos os custos relativos à instalação, materiais, adequações técnicas, dispositivos, mão de 

obra, testes e demais despesas necessárias à execução do objeto serão de responsabilidade da 

contratada; 

3.6. A adoção da presente solução proporcionará maior segurança energética, continuidade dos 

serviços hospitalares, redução de riscos operacionais e fortalecimento da estrutura da rede 

municipal de saúde. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

deverão ser atendidos os seguintes requisitos, observando-se as normas técnicas, ambientais e de 

segurança aplicáveis ao fornecimento e instalação de grupo gerador hospitalar: 

4.1.1 A empresa contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade ambiental 

relacionadas à fabricação, transporte, instalação e operação do equipamento, adotando medidas 

de mitigação de impactos ambientais, em conformidade com a legislação ambiental vigente, 

normas técnicas aplicáveis e regulamentações dos órgãos competentes. 

4.1.2 O equipamento deverá possuir conformidade com as normas técnicas aplicáveis, podendo 

ser exigida certificação ou comprovação de atendimento às normas do Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT, normas da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL e demais regulamentações 

pertinentes à segurança e qualidade do equipamento. 



 
 
 
 
                                                
 
 

4.1.3 Os equipamentos, componentes, acessórios e materiais utilizados na instalação deverão ser 

acondicionados de forma adequada, segura e compatível com o transporte e armazenamento, 

preferencialmente utilizando materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental, garantindo a 

integridade dos produtos até a entrega definitiva. 

4.1.4 O grupo gerador deverá ser entregue novo, sem uso, em perfeitas condições de 

funcionamento, acompanhado de manuais técnicos, catálogos, certificados de garantia e demais 

documentos necessários à comprovação da qualidade e conformidade do equipamento. 

4.1.5 A contratação deverá incluir obrigatoriamente transporte, descarga, montagem, instalação 

completa, interligação elétrica, fornecimento e instalação de Quadro de Transferência 

Automática, testes operacionais, partida técnica, treinamento básico dos servidores e entrega do 

sistema totalmente instalado e em pleno funcionamento nas dependências do Hospital Municipal 

Walter Luiz Batista. 

4.1.6 equipamento deverá possuir painel de comando digital, sistema de proteção, baterias, 

carregador de bateria, sistema de escapamento, amortecedores, cabos, conectores e demais 

acessórios necessários ao perfeito funcionamento do sistema; 

4.1.7 A empresa contratada deverá realizar visita técnica prévia ao local da instalação, 

responsabilizando-se pelas condições necessárias à perfeita execução do objeto, não podendo 

alegar desconhecimento posterior das condições estruturais, elétricas ou operacionais da unidade 

hospitalar; 

4.1.8 A empresa contratada deverá disponibilizar mão de obra técnica especializada, 

equipamentos, ferramentas, materiais e todos os acessórios necessários à perfeita execução da 

instalação e operacionalização do grupo gerador, sendo vedada a entrega parcial apenas do 

equipamento desacompanhado da instalação e funcionamento. 

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando a necessidade de 

responsabilidade técnica integral da empresa contratada quanto ao fornecimento, instalação, 

testes e pleno funcionamento do sistema de geração de energia. 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.4 A empresa contratada deverá prestar garantia mínima de 12 (doze) meses para o equipamento 

e serviços de instalação, contados a partir do recebimento definitivo do objeto, 

responsabilizando-se pela assistência técnica, manutenção corretiva decorrente de defeitos de 

fabricação, instalação ou funcionamento, sem ônus adicional para a Administração. 

5. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 

5.1.2 as instalações compreendem:  

 

5.1.2.1 A CONTRATADA deverá fornecer Aquisição de 01 (um) GERADOR GRUPO 

TRIFASICO 260/235KVA (stand-by/prime), CABINADO DE 220/127VCA EM 60HZ com 

instalação incluindo transporte, montagem, instalação completa, interligação elétrica, 

fornecimento e instalação de Quadro de Transferência Automática, testes operacionais, partida 

técnica e entrega em pleno funcionamento, 



 
 
 
 
                                                
 
 

 

5.1.2.2 É de obrigação da CONTRATADA o fornecimento de cabo elétrico  

 

5.1.2.3 A CONTRATADA deverá fornecer, lançar e interligar cabos elétricos. 

 

5.1.2.4 A CONTRATADA deverá fornecer, lançar e conectar cabo de cobre para realizar 

aterramento do painel elétrico do gerador à malha existente. 

 

5.1.2.5 É de responsabilidade da CONTRATADA a conexão dos cabos elétricos no Painel do 

Gerador e do QGBT.  

5.1.2.7 A CONTRATADA deverá realizar todos os testes de funcionamento pertinentes e 

entregar o gerador em perfeito funcionamento. 

5.1.3 A entrega técnica deverá compreender: 

5.1.3.1 Verificação da instalação do Grupo Gerador abrangendo ligações elétricas, sistema de 

aterramento e demais sistemas operacionais, tais como combustível, arrefecimento, lubrificação 

e escapamento, inspeção visual do equipamento e disponibilização dos itens necessários a sua 

operacionalidade;  

 

5.1.3.2 Execução da primeira partida do Grupo Gerador;  

 

5.1.3.3 Realização de testes operacionais do conjunto e manobras de carga com interrupções 

momentâneas, com carga local, treinamento básico de operação e manutenção ao operador, a fim 

de garantir o bom funcionamento do equipamento;  

 

5.1.3.4. Estas atividades deverão ser executadas por técnicos especializados do fornecedor 

registrado, após instalação, mediante agendamento prévio com o fiscal do Contrato.  

 

5.1.4 Endereço de entrega: O grupo gerador deverá ser entregue e instalado no Hospital 

Municipal Walter Luiz Batista, localizado na Rua João Nogueira Sobrinho, s/n, Quadra 08, Lote 

06, Setor Central, Aparecida do Rio Doce – GO. 

 

Horário para entrega: das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min;  

 

Telefone para contato: (64) 2031-0004  

 

5.1.5 O Grupo Gerador e todos os seus componentes deverão ser novos e de primeira qualidade.  

 

5.1.6 O prazo de garantia dos produtos entregues e dos serviços prestados, contra defeitos de 

fabricação e/ou erros na instalação, será de, no mínimo,12 (doze) meses, a partir da data de 

entrega;  

5.1.7 Após 30 (trinta) dias de atraso na entrega do objeto a partir do prazo estabelecido, sem que 

haja justificativa aceita pela fiscalização da contratante, o contrato poderá ser rescindido e o 

empenho anulado, ficando o fornecedor sujeito às sanções previstas. 

6. ENTREGA E RECEBIMENTO 

 



 
 
 
 
                                                
 
 

6.1FORMA DE FORNECIMENTO:  

6.1.1 A entrega do objeto será no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos após o 

recebimento da ordem de fornecimento.  

6.1.2 Endereço de entrega: O grupo gerador deverá ser entregue e instalado no Hospital 

Municipal Walter Luiz Batista, localizado na Rua João Nogueira Sobrinho, s/n, Quadra 08, Lote 

06, Setor Central, Aparecida do Rio Doce – GO.;  

6.1.3 Horário para entrega: das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min; 

6.1.4Telefone para contato: 64-2031-0004 

6.1.5 O Grupo Gerador e todos os seus componentes deverão ser novos e de primeira qualidade.  

6.1.6 O prazo de garantia dos produtos entregues e dos serviços prestados, contra defeitos de 

fabricação e/ou erros na instalação, será de, no mínimo,12 (doze) meses, a partir da data de 

entrega;  

6.1.7 A garantia deverá ser prestada usualmente no local onde o equipamento foi entregue, porém 

caso seja necessário o envio do equipamento para manutenção em outro local todos os custos 

deverão ficar a cargo da CONTRATADA. 

 

6.1.8. Após 30 (trinta) dias de atraso na entrega do objeto a partir do prazo estabelecido, sem que 

haja justificativa aceita pela fiscalização da contratante, o contrato poderá ser rescindido e o 

empenho anulado, ficando o fornecedor sujeito às sanções previstas.  

 

6.2 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  

6.2.1 O(s)bem(s) objeto deste edital será(ão)recebido(s) e aceito(s), de acordo com o art. 140 da 

lei nº 14.133/2021, provisoriamente, após sumária inspeção realizada pela Fiscalização da 

Secretaria Municipal de Saúde, para posterior verificação da qualidade e conformidade do objeto 

às especificações técnicas discriminadas no termo de referência, anexo I deste edital, podendo 

ser rejeitados caso não estejam conforme as especificações estabelecidas.  

6.2.2 A contratada deverá dar total garantia quanto à qualidade do objeto fornecido, ficando 

obrigada a substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções comprovadamente fora das especificações técnicas discriminadas.  

6.2.3 O objeto será recebido definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada para fiscalização, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das condições e especificações discriminadas no Termo 

de Referência.  

 

7. TREINAMENTO 

 

7.1 Deverá ser aplicado treinamento operacional gratuito aos colaboradores que irão operar os 

equipamentos objetos deste elemento técnico a serem ministrados no local de instalação, sem 

qualquer custo adicional, para manuseio dos equipamentos que contemplem todas as equipes da 

instituição e que utilizarão o(s) equipamento(s), de modo a cobrir os diferentes turnos de trabalho.  

5. DA VIGENCIA 

A vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 



 
 
 
 
                                                
 
 

6. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

 

6.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

requisitante. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados.  

6.8.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.8.2 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.8.3 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 



 
 
 
 
                                                
 
 

6.8.4 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

6.9 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

 

6.9.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 O equipamento serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.2 O equipamento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela requisitante, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

requisitante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 
 
 
 
                                                
 
 

 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, ocorrerá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.9.1 o prazo de validade; 

7.9.2 a data da emissão;  

7.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.9.5 o valor a pagar; e  

7.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

7.12 A requisitante deverá realizar consulta para:  

7.12.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

7.12.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

 

7.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

 

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 
 
 
 
                                                
 
 

 

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação . 

 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

7.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço ou maior desconto. 

 

8.2 O equipamento será adquirido conforme a assinatura do Contrato, pelo período de vigência 

do Instrumento Contratual. 

 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 
 
 
                                                
 
 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação será dado através de orçamentos a serem realizados 

pelo Departamento de Compras da Prefeitura de Aparecida do Rio Doce/GO, e devidamente 

anexado aos autos. 

 

9.2 A estimativa de custo levará em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

 

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes: 

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual. 

 

10.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
FICHA UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATUREZA DA AÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESPESA/FONTE 

0223 15.16 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

10.301.1004.2.203 

MANUT.DAS ATIVIDADES GERAIS DO FMS 

4.4.90.52.00-102 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTES 

Aparecida do Rio Doce/GO, aos 25 dias do mês de maio de 2026 

 

KAROLINA RODRIGUES DOS REIS 

Responsavel Elaboração do Termo de referencia 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 
 
 
 
                                                
 
 

 

 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
                                                
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Pregão Eletrônico nº 008/2026  

A empresa ________________________________________, com endereço na 

______________, nº ____ - Bairro ___________ - Cidade _____________, CNPJ nº 

_________________, telefone ___________, pela presente, propõe a prestar os serviços 

descritos no quadro abaixo, obedecendo as normas do edital licitatório em referência, assim como 

seus anexos, conforme condições seguintes: 

Item Especificação Qtd Marca/ 

Modelo 

Und Valor  

Unitário 

Valor 

Total 

       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ----------------- R$ 

Preço Global: __.____,__ (__preço por extenso__)  

 

Forma de fornecimento conforme disposto no Termo de Referência, Anexo I deste Edital  

 

Condições de pagamento: Conforme disposto no Termo de Referência, Anexo I deste Edital  

 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de realização desta licitação.  

 

A proposta de preços deverá ser feita em moeda corrente nacional, englobando todas as despesas 

necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como: mão de obra, materiais, equipamentos, 

carga e descarga, frete, estadia e alimentação dos funcionários, se for o caso, impostos, taxas ou 

quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, bem como o lucro.  

 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão.  

 

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________.  

 

 

______________, ____ de _______de ______  

 

 

___________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 



 
 
 
 
                                                
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

À Pregoeira Oficial do Município de Aparecida do Rio Doce 

Pregão Eletrônico nº ____/2026 

Senhora Pregoeira,  

 

A Empresa ________, inscrita no CNPJ sob nº ________, com sede na ________, por intermédio 

do seu Representante Legal/ Procurador Sr. ________, inscrito no CPF sob o nº ________ infra-

assinado, para os fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/________: 

a) Declara, sob pena de inabilitação, que está ciente e concorda com as condições 

contidas no edital e seus anexos, hem como que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste 

instrumento convocatório. 

b) Declara, sob pena de inabilitação, que atende ao disposto no inciso XXXIII, do 

Art. 07º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, referente à proibição 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

c) Declara, sob pena de inabilitação, que os preços propostos se encontram incluídos 

todos os tributos, encargos sociais, frete e quaisquer outros ônus que porventura possam 

recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

d) Declara, sob pena de inabilitação, que não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação na presente licitação, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

e) Declara, sob pena de inabilitação, que não possui vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

f) Declara, sob pena de inabilitação, que a proposta apresentada para fins de 

participação nesta licitação foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial. Que não tentou, por qualquer meio ou 



 
 
 
 
                                                
 
 

por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial, quanto a 

participar ou não da referida licitação, que o conteúdo da proposta apresentada para 

participar, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial. Que o conteúdo da proposta apresentada não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Aparecida do Rio Doce antes da abertura 

oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g) Declara, sob pena de inabilitação, sob as penas da Lei, que se responsabiliza pela 

autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas para participação 

nesta licitação. 

h) Declara, para fins de participação neste Pregão Eletrônico, que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Artigo 3º, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º, do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

...................... (local), ... de ............... de ........(data) 

 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante Carimbo de CNPJ se houver) 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo 

 

  



 
 
 
 
                                                
 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 000  

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº _____ que entre si celebram o Município 

de Volta Redonda, por intermédio do Fundo Municipal da Saúde e 

________ para aquisição de _______.  

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE APARECIDA DO RIO DOCE, por intermédio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 

no CNPJ nº 11.207.314/0001-86, com endereço na Rua João Nogueira Sobrinho, nº s/n, bairro 

Centro, na cidade de Aparecida do Rio Doce/GO, neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Saúde, ANA CRISTINA COSTA, brasileira, casada, portadora da Carteira de 

Identidade nº __________, expedida pela _______ e inscrita no CPF/MF sob o nº ___________, 

residente na Rua ____________, conforme Decreto Delegatório nº xxxxx, combinado com o 

Artigo 9º, inciso III da Lei 8.080/90, de um lado, e, do outro, a empresa _________, inscrita no 

CNPJ sob o n° __________, com sede na _______, nº ____, bairro _______, _________, ____, 

CEP: _________, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 

________, ________, _______, ________, portador da carteira de identidade n° _________, 

expedida pelo _____, e do CPF n° ______, residente e domiciliado na __________, assinam o 

presente CONTRATO, de conformidade com o que consta do Processo Administrativo nº 

_____/_____/____, que se regerá, no que couber, pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 

com as alterações introduzidas posteriormente, Decreto Municipal nº 469/2023 e pelas cláusulas 

e condições que se seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
O presente contrato tem por objeto a aquisição de __________, conforme especificações 

discriminadas no Termo de Referência – Anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº ____/2026.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

O preço global deste contrato é de R$ _______ (..), conforme proposta da CONTRATADA 

discriminada no quadro abaixo: 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor ajustado incluir todos os custos de: mão de obra, materiais e 

equipamentos, carga e descarga, frete, impostos, taxas ou quaisquer outros ônus federais, 

estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro enfim, tudo o que for necessário para a 

perfeita execução deste contrato.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas através da dotação orçamentária: 

 



 
 
 
 
                                                
 
 

FICH

A 

UNIDADE 

ORÇAMENTARI

A 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATURE

ZA DA AÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESPESA/FONT

E 0223 15.16 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

10.301.1004.2.203 

MANUT.DAS ATIVIDADES 

GERAIS DO FMS 

4.4.90.52.00-102 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTES 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O(s) preço(s) previsto(s) na cláusula segunda será(ão) fixo(s) e 

irreajustável(is), inexistindo a possibilidade de adoção pelas partes de qualquer espécie de 

reajuste financeiro, em que a periodicidade de aplicação seja inferior a um período de 12 (doze) 

meses, em conformidade com o disposto no parágrafo 1°, do art. 2º da Lei Federal nº 10.192/01.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será assegurado a CONTRATADA a revisão de preços para 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante prévia 

comprovação e justificativas submetidas à apreciação à Administração, em caso de força maior, 

caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme 

previsto na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei Federal 14.133/21.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO:  
a) O objeto deste contrato deverá ser entregue em até _______(____) dias, após o recebimento 

da ___________.  

 

b) O objeto deverá ser entregue e instalado no Hospital Municipal Walter Luiz Batista, localizado 

na Rua João Nogueira Sobrinho, s/n, Quadra 08, Lote 06, Setor Central, Aparecida do Rio Doce 

– GO. 

 

c) O objeto deverá atender a todas as especificações contidas no termo de referência, anexo I do 

edital de Pregão Eletrônico nº __, que integra o presente contrato, independentemente de 

transcrição.  

 

d) Após 30 (trinta) dias de atraso na entrega do objeto a partir do prazo estabelecido, sem que 

haja justificativa aceita pela fiscalização, o contrato poderá ser rescindido, ficando a contratada 

sujeita as sanções previstas na cláusula décima primeira deste instrumento.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

a) Os bens objeto deste contrato serão recebidos e aceitos, de acordo com o art. 140 da lei nº 

14.133/2021, provisoriamente, após sumária inspeção realizada pela Fiscalização da Secretaria 

Municipal de Saúde, para posterior verificação da qualidade e conformidade do objeto às 

especificações técnicas discriminadas no termo de referência, anexo I deste edital, podendo ser 

rejeitados caso não estejam conforme as especificações estabelecidas.  

 

b) A CONTRATADA deverá dar total garantia quanto à qualidade do objeto fornecido, ficando 

obrigada a substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções comprovadamente fora das especificações técnicas discriminadas.  

 



 
 
 
 
                                                
 
 

c) O objeto será recebido definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada para fiscalização, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das condições e especificações discriminadas no Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  
a) A execução do presente contrato será fiscalizada por servidor especialmente designado em 

Portaria da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o disposto no art. 117, da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

 

b) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

c) A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) especialmente 

designado(s) em portaria da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessária para regularização da falta ou defeitos 

observados.  

 

e) As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim.  

 

e) O fiscal do contrato informará, em tempo hábil, ao superior do seu departamento ou setor, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse a sua competência.  

 

g) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverá dirimir as dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

 

h) A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de 

providência que deixem de ser cumpridas de imediato.  

 

i) A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
A CONTRATANTE efetuará o pagamento no 30º (trigesimo) dia, a contar da data final do 

período de adimplemento do objeto, assim considerada a entrega do objeto, acompanhada do 

respectivo documento de cobrança (nota fiscal/fatura) devidamente atestada pela Fiscalização.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito 

em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pela CONTRATADA.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.  

 



 
 
 
 
                                                
 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de atraso injustificado no pagamento, o valor será 

compensado financeiramente em 0,5% (cinco décimos por centos) de juros de mora por mês “pro 

rata tempore”, contados a partir do dia seguinte ao seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento.  

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
O prazo de duração deste instrumento contratual fica adstrito a vigência dos respectivos créditos 

orçamentários.  

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 

casos previstos no Art. 124, da Lei nº 14.133/21.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou diminuição quantitativa de seu objeto, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os 

encargos da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá estabelecer, no mesmo termo aditivo 

o equilíbrio econômico-financeiro inicial.  

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, 

conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados.  

 

PARÁGRAFO QUINTO: As alterações contratuais deverão ser formalizadas por termo aditivo, 

exceto registros que não caracterizam alteração no contrato, que poderão ser formalizados por 

simples apostila, de acordo com as situações previstas no art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 

Pelo cometimento das infrações previstas nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, X e XII do art. 155, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente 

com a aplicação das seguintes sanções:  

 

I Advertência – Caso dê causa a inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.  

 

II Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Município de Volta Redonda, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato, quando praticar as seguintes infrações e não justificar a imposição de 

penalidades mais grave:  

 

a) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause danos grave a 

Administração, ao fornecimento dos Serviços Públicos e ao interesse coletivo;  

b) Der causa a inexecução total do contrato;  

c) Ensejar o retardamento da execução/entrega do objeto do contrato sem motivo 

determinado.  



 
 
 
 
                                                
 
 

III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 05 

(cinco) anos, quando praticar as seguintes infrações:  

a) Aquelas previstas para sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Volta Redonda, quando se justificar imposição de penalidade mais grave;  

b) Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;  

c) Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.  

IV Multa compensatória e moratória que poderá ser aplicada sobre o valor do contrato, 

cumulativamente com as demais sanções por qualquer das infrações administrativas previstas 

nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, X e XII do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

V A multa compensatória será aplicada no caso de execução parcial ou total do contrato, nos 

seguintes percentuais e condições:  

 

a) No caso de inexecução parcial, será aplicado o percentual de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do contrato correspondente a parcela do objeto não executado;  

b) No caso de inexecução total, será aplicado o percentual de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do contrato.  

 

VI A Multa de mora será de 0,5% (cinco décimos por cento) pro rata die sobre o valor do contrato, 

referente ao período de retardamento ou atraso na entrega/execução do objeto deste contrato, sem 

motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE.  

 

VII A inexecução total do contrato estará configurada quando a CONTRATADA, deixar de 

cumprir o prazo referente a entrega/execução do objeto conforme as condições estabelecidas no 

presente contrato e termo de referência, anexo I do edital. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  

 

I Constitui motivos para extinção do contrato, o qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo administrativo, assegurada o contraditório e a ampla defesa, as situações 

previstas no art. 137, incisos I, II, III, IV, V, VIII e IX da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

II A CONTRATADA terá direito a extinção do contrato, caso a Administração faça 

supressão modificando acima de 25% (vinte e cinco por cento) o valor inicial do contrato.  

 

III A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral da Administração, de 

forma consensual, ou por decisão arbitral, observando-se o disposto nos arts. 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

I Fazem parte integrante do presente contrato, o edital de Pregão Eletrônico nº _____ e seus 

anexos, independente de transcrição.  

 



 
 
 
 
                                                
 
 

II Deverá a CONTRATANTE explicitamente emitir decisões de todas as solicitações e 

reclamações relacionadas ao contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.  

 

III Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 01 (um) mês para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:  
As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilegio, elegem o Foro da Comarca de 

Caçu/GO, para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 

  

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 

Aparecida do Rio Doce/GO, aos ____ dias do mês de _______ do ano de 2026 

 

 

 

____________________________________________ 

Ana Cristina costa 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

____________________________ 

Contratada 

Testemunha 


